
          MUNICÍPIO DE TOLEDO 

           Estado do Paraná 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2024 
 

CONVOCAÇÃO Nº 8 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento 
Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de 
maio de 2001 e suas alterações e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 04/2024, 

 
CONVOCA as seguintes aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 04/2024, para a 

contratação de pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo: 
 
PARA A FUNÇÃO DE CUIDADOR SOCIAL I: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

20º AC WITORIA FERRETTI 

21º AC LUCINEIDE FRAZÃO DE OLIVEIRA 

22º AC CINTHIA NAYARA MOURA KOCH 

24º AC ROSILDA DE ABREU BORTONCELLO 
 

PARA A FUNÇÃO DE FARMACÊUTICO I: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

5º AC EDUARDA ROTTA DOS SANTOS 
 

PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

27º AC GRAZIELE MARIA TELCH FRANCISCO 
 

PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR II T20: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

32º AC IOLANDA REGINA DOBOSCZ 

33º AC EMANOELY KAROLLINY GROELER 

35º AC ROSELI DO CARMO PIRES DA COSTA 

36º AC KARLA FERNANDA RAMOS 
 

PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR II T20 - NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL Nº 14.274/2003 E 
DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.822/1999, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
2.620/2023 (AFRO): 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

4º AFRO KELLY DANIELI FRANCISCO 
 

As ora convocadas deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município 
de Toledo, no período de 24 a 28 de fevereiro de 2025, para: 

 
I – Declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos 

previstos em Edital, apresentando a documentação conforme arquivo disponibilizado na página de 
“Concursos e Admissão”, em “Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – 
PSS”, no site oficial do Município, na internet. 

 

O não comparecimento das convocadas e a não entrega de toda a documentação no prazo 
acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 

Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2025. 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 

Publicação: ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, Edição Nº 4.256 de 24/02/2025. 


